
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

CONTRATO Nº 20210138       

O Município de Itaituba através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, neste ato denominado(a) 
CONTRATANTE, com sede na AV. MARANHÃO S/N, inscrito(a) no CNPJ (MF) sob o nº 05.138.730/0001-77, 
representado(a) pelo(a) Sr.(a) VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, Prefeito Municipal,  portador(a) do CPF nº 
111.000.952-68, residente na Rod. Transamazonica Km 7,  e de outro lado a firma TSA - COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 83.670.539/0001-85, estabelecida à R DR HUGO 
DE MENDONCA, 622, CENTRO, Itaituba-PA, CEP 68181-140, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TERILENE SIMÕES AGUIAR, residente na AV. DR. 
HUGO DE MENDONÇA, 622, COMERCIO, Itaituba-PA, CEP 68180-005, portador(a) do CPF 414.190.572-00,  tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 027/2021-PE e a proposta apresentada pela CONTRATADA, com observância às di sposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024/2019, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de equipamentos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, informática e 
materiais diversos para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Itaituba.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

013182  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Marca.: HP                UNIDADE                38,00           695,000        26.410,00
        IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL.                             

        Compacta   e   com  design                             
        moderno proporciona impressões  monocromáticas,  possui

        resolução de até  600x600x2 dpi, bandeja de alimentação
        na entrada com   capacidade  mínima  para  150  folhas,

        aceita diversos tipos   e   tamanhos   de  papel,  como
        fotográfico, vegetal, envelopes,  etiquetas, cartolina,

        transparências e postais. Cartucho tonner preto (~1.600
        páginas), Sistema Operacional:  Microsoft©  Windows©  7

        (32 bit/64 bit),   Windows   Vista©  (32  bit/64  bit),
        Windows© XP (32  bit/64  bit), Windows© Server 2008 (32

        bit/64 bit), Windows©  Server 2003 (32 bit/64 bit), Mac
        OS X v  10.4,  v 10.5,v 10.6, Linux,                   

        Dispõe de conexão                                      
        USB, para simplificar  a  configuração,  e a ferramenta

        Wireless que garante  impressões  sem  fio.12  meses de
        Garantia.                                              

                                                               
028688  DATA SHOW RESOLUÇÃO NATIVA XGA(1024X768) - Marca.: T  UNIDADE                45,00         3.550,000       159.750,00

        OMATE                                                  
        DATA SHOW-Equipamento de    Projeção   Multimídia   com
        resolução Nativa XGA  e  resolução  nativa  XGA (1024 x

        768). Contraste de  2000:1; Tecnologia de Projeção DLP©
        de Texas Instrumentes;      Entradas      5000     ANSI

        Lúmens;Lâmpada 300W UHP,  3000 horas de vida da lâmpada
        (Modalidade Econômica); Nível  de  Ruído 34/32 dB (Modo

        Normal/ Modo Econômico) ;Tamanho da Tela (Diagonal) 40"
        a 300" ;Zoom  Manual  1.15:1;Quantidade  de  Cores 16.7

        milhões;Frequência; Horizontal 31 - 93 kHz ; Frequência
        Vertical 45 ~  85  Hz  ;Terminais  de  Entrada  PC; RGB

        Analógico: D-Sub 15   pinx1;DVI-I   (Suporte   HDCP);RJ
        45x1;Áudio/ Vídeo;Vídeo Componente:     RCA     x     1

        set;S-Video: Mini Din  4  pinx1;Vídeo  Composto : RCA x
        1;PC Audio: Mini  Jack  x  3;L/R  audio  =  RCA set x 3

        ;Compatibilidade de Vídeo NTSC / PAL / SECAM;Idiomas de
        Menu Português / Inglês / Francês / Alemão / Italiano /

        Espanhol / Coreano   /  Chinês  simplificado  /  Chinês
        tradicional / Japonês  /  Russo  /  Turco / Tailandês /

        Polonês/ Tcheco; com   5000  ANSI  Lumens;Funções  HDTV
        Compatível; HDCP Compatível; Administração independente
        de cor;Brilhante Color  TM;Cronômetro para apresentação

        ; Alarme de  projetor  ligado  e desligado; Password de
        segurança;Mode de altitudes   elevadas   ;DVI  (suporte

        HDCP); My Screen;  Correção  de  cor  de  parede; FAQ's
        perguntas frequentes;Auto desliga;    Offline   Cooling

        (Esfriamento rápido); Acessórios  (Incluídos) Manual de
        Usuário / Guia  de  Início  /  Manual  em CD / Controle

        Remoto / Cabo VGA / Cabo de força. Garantia de 12 meses
        Brasil.                                                
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028693  ESTABILIZADOR POTÊNCIA MÁXIMA EM VA 1000VA/1000W - M  UNIDADE                37,00           355,000        13.135,00
        arca.: SMS                                             

        ESTABILIZADOR-Equipamento estabilizador de   Tensão  de
        Energia de Potência    Máxima   em   VA   1000VA/1000W;
        Microprocessado True RMS; Rendimento > ou = 92%; Filtro

        de linha contra   distúrbios   da  rede  elétrica;  Não
        introduz distorção harmônica   na   saída   ;4  tomadas

        tripolares (padrão N/F/T),  atendendo  novo  padrão NBR
        14136:2002; Proteção contra   subtensão,   sobretensão,

        sobrecarga, curto-circuito e  sobretemperatura;  Tensão
        nominal de entrada:  115V/220V;Tensão nominal de saída:

        115V; Frequência de entrada 60Hz (+/- 5Hz); Variação de
        entrada admissível de  45%  para  115V e 40% para 220V;

        Indicador luminoso de   rede  baixa,  em  uso  e  alta;
        Produzido em conformidade  com  a  Norma Brasileira NBR

        14373:2006; Fabricado em   plástico   antichama  (ABS);
        Porta fusível externo; Garantia de 12 meses Brasil     

041749  NOBREAK 1200VA/420W - Marca.: SMS                     UNIDADE               104,00           560,000        58.240,00
        NOBREAK com Proteção  contra  subtensão  e sobretensão,

        sobrecarga, curto-circuito, surtos de tensão e descarga
        profunda da bateria,  Filtra  ruídos  da rede elétrica.

        Transforma 220V em  115V;  Desliga o nobreak sempre que
        os equipamentos conectados não estiverem ligados. Evita

        o consumo excessivo, protege e assegura maior vida útil
        à bateria Battery   Saver;  Protege  linha  telefônica;
        Identifica e corrige,  em  milissegundos,  as falhas da

        rede elétrica microprocessado;  Permite  troca fácil de
        baterias pelo usuário;  Permite  ser ligado na ausência

        da rede elétrica  partida  a  frio; 6 tomadas de saída;
        Autonomia: 30 min  para 1 pc on-board + monitor LCD 17"

        + impressora jato  de  tinta; Aplicações: Áudio, vídeo,
        informática, segurança, telefonia.            Potência:

        1200VA/420W ; Garantia de 12 meses Brasil              
042381  NOBREAK SMS 1500VA 5 TOMADAS - Marca.: SMS            UNIDADE                57,00           840,000        47.880,00

        NOBREAK SMS 1500VA    5    TOMADAS:    uSM1500Bi   115,
        proporciona proteção e  autonomia  para equipamentos de

        informática, áudio e   vídeo.   Possui   06  níveis  de
        proteção para seus  equipamentos,  potência de 1500 VA,

        Bivolt e conta   com  5  tomadas  padrão  NBR  14136  +
        extensão com mais 4 tomadas. Garantia 1 ano.           

042382  NOBREAK SMS 3000 VA - Marca.: SMS                     UNIDADE                82,00         2.490,000       204.180,00
        NOBREAK SMS 3000      VA-Especificações:               

        -     Nobreak                                          
        Interativo com regulação  on-line                      

        - Microprocessador:                                    
        RISC/FLASH de alta     velocidade                      
        -    Comunicação                                       

        Inteligente: padrões RS-232  e  USB (acompanha cabo USB
        tipo A-B)                                              

        - Tensão:  Bivolt  automático                          
        -  Tensão  de                                          

        saída: 115V                                            
        - Tomadas:  10 tomadas padrão NBR 14136 (6             

        tomadas 10 A  +  4  tomadas  20  A)                    
        - Exceto no modelo                                     

        monovolt que possui 10 tomadas 10A                     
        - Autoteste: Ao ser                                    

        ligado, realiza teste    dos   circuitos   internos   e
        baterias                                               

        - Leds: indicam o modo de operação e nível de          
        carga das baterias   (modo   bateria)  ou  o  nível  de

        potência de saída  (modo  rede).  Conector: Tipo engate
        rápido para expansão     de     autonomia.     Fusível:

        Rearmável.                                             
         Proteções:                                            
        - Curto-circuito            no                         

        inversor                                               
        - Surtos de  tensão  entre  fase  e neutro             

        -                                                      
        Sub/sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas,

        o nobreak passa    a    operar   em   modo   bateria   
        -                                                      

        Sobreaquecimento no inversor   e   no  transformador   
        -                                                      

        Potência excedida com      alarme      e      posterior
        desligamento                                           

        - Descarga total      das      baterias                
                                                               

        Garantia                                               
        12 meses de garantia                                   

                                                               
042493  Impressora Multifuncional Laser colorida - Marca.: H  UNIDADE                30,00         3.540,000       106.200,00

        Impressora Multifuncional Laser    colorida,   processo
        de                                                     

        impressão a laser colorido; Padrão cópia, impressão    
        e scanner resolução   de  1200  x  2400  dpi,  além  de
        possibilitar o envio  dos documentos para seu e-mail ou

        serviço de nuvem                                       
        interface  de  comunicação  local USB                  

        2.0 ou superior;                                       
        Interface   de   Rede  Fast  Ethernet                  

        10/100/; Velocidade de                                 
        impressão  de no minimo 30 ppm;                        

        Duplex automatico                                      
        impressão frente  e verso; Resolução                   

        minima DPI 600x600;                                    
        Memória  padrão  de  no mínimo 512                     

        MB; Ciclo de  trabalho                                 
        minimo  de  75.000 paginas/mês;                        
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        Bandejas de entrada   para   no                        
        mínimo  250  folhas  ;                                 

        Bandeja do ADF com capacidade minima                   
        de 50 folhas para                                      

        copia, digitalização sem    intervenção    do          
        usuário;                                               
        Escaninho de saída      para      no     minimo     150

        folhas;                                                
        Processador com mínimo  430 MHz de freqÜência;         

        Protocolos                                             
        compatíveis : TCP/IP,  IPX. Deverá permitir            

        gerenciar através                                      
        protocolo http    (interface   web).                   

        Cabos de conexão   e   software                        
        de   administração  da                                 

        impressora inclusos; Deverá     acompanhar             
        tonalizador                                            

        original (CMYK)100% cheio.                             
                                                               

042496  COMPUTADOR ALL IN ONE I5 - Marca.: BRX                UNIDADE                30,00         4.995,000       149.850,00
        SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS  10,GPU 4 GB DE RAM HD DE 1

        TB,1920X1080, MONITOR 21,5", I5-10ª GERAÇÃO            
042790  Microfone Sem Fio Duplo - Marca.: BYZ                 UNIDADE                20,00           700,000        14.000,00

        Microfone Sem Fio  Duplo-                              
        Alimentação: mini USB 5 V;32                           

        canais (16 x  2  )  ;Estabilidade: 10 PPM Frequência de
        trabalho: UHF 614   a   806   MHz   Máximo   desvio  de
        frequência: 50 Hz  Oscilador  Sintetizado PLL. Rejeição

        de espúrios: 75dB   típico  Rejeição  de  imagem:  85dB
        típico Relação sinal/ruido:   >105dB   .H.D.:<0.5%@1kHz

        Resposta de frequência  : 20 Hz a 16 kHz Sensibilidade:
        1.6uV @ sinad =12dB                                    

        Microfone: 16 canais Alimentação:                      
        2 pilhas AA   1,5   v.  Cápsula:  Dinâmica  Emissão  de

        espúrios: <40dB (with    carrier)    Estabilidade    de
        frequência: 0,0005% Frequência  de  trabalho: UHF 614 a

        806 MHz Oscilador   Sintetizado   PLL.   Padrão   polar
        cardióide Resposta de frequência: 20 Hz a 16 kHz       

                                                               
053461  MICROFONE COM FIO. - Marca.: BYZ                      UNIDADE                33,00           145,000         4.785,00

        Microfone com fio:  Características  Técnicas: Cápsula:
        dinâmica, Resposta de   frequência:   50  HZ  À  13KHZ,

        Impedância: baixa 300 Ohms Sensibilidade à 1KHZ: -56 DB
        (0DB=1 V PA),  Conectores:  P10 (' 6,3MM) E XLR 3 pinos

        Diagrama polar: supercardióide,    Altura:   7,00   cm,
        Largura: 11,00 cm,  Profundidade:  23,00 cm, Garantia 6

        meses.                                                 
064610  ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS E BANDEJAS REGULAVEIS -   UNIDADE               144,00           715,000       102.960,00
        Marca.: PANDIM                                         

        altura 2000cm largura 900cm profundidade 400cm material
        chapa de aço  quantidade  de  portas  2, quantidades de

        prateleiras 4                                          
064612  CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - Marca.: BASS               UNIDADE                 9,00           805,000         7.245,00

        2000w com suporte para microfone                       
064622  IMPRESSORA LASER COLORIDA PARA IMPRESSÃO A3 - Marca.  UNIDADE                30,00         4.830,000       144.900,00

        : HP                                                   
        com impressão de  até  35 ppm ou superior, resolução de

        impressão de 1200x120, processador de 1ghz ou superior.
064657  SWITCH 16 PORTAS - Marca.: TP LINK                    UNIDADE                68,00           225,000        15.300,00

        SWITCH 16 PORTAS  gigabit  tp  ti-sg  1016d 10/100/1000
        mbps conectores rj-45                                  

064658  SWITCH 24 PORTAS - Marca.: TP LINK                    UNIDADE                44,00           355,000        15.620,00
        10/100 MBPS TL-SF 1024D CONECTORES RJ-45               

064662  GPS ESPORTIVO PORTATIL - Marca.: GARNIM               UNIDADE                25,00         2.335,000        58.375,00
        GPSMAP 64X AZUL  COM  TELA DE 2,6 E MEMORIA INTERNA 8GB

        DESIGN ROBUSTO E RESISTENTE A AGUA OPERADO POR BOTOES E
        UMA TELA COLORIDA  DE  2.6  NOVIDADE  PRÉ CARREGADO COM
        MAPAS TOPOACTIVE DA   AMERICA   DO  SUL,  CONTANDO  COM

        ESTRADAS E TRILHAS  PARA  CICLISMO  E  CAMINHADA- SAIBA
        ONDE ESTÁ UM  RECEPTOR DE ALTA SENSIBILIDADE COM ANTENA

        DE HELIX QUADRUPLA E SUPORTE MULTI GNSS (GPS, GLONASS E
        GALILEO) E BUSSULA DE 3 EIXOS COM ALTIMETRO BARO       

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.128.830,00

1.1. O objeto deste Contrato deverá conter o SELO DA IDENTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 
INMETRO, que é um meio de certificação de acordo com a Portaria nº 341/342 - Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 01 de Junho de 2021 extinguindo-se em 01 de Junho de 2022, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
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1. O valor deste contrato  é de R$ 1.128.830,00 (um milhão, cento e vinte e oito mil, oitocentos e trinta reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias e diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA:  Exercício 2021 Atividade 0202.041220036.2.002 
Manutenção do Gabinete , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 
Atividade 0202.041820136.2.008 Coordenadoria de Defesa Civil , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos 
e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0202.261251012.2.010 Manutenção da Coordenação de Trânsito , 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 
0505.041231007.2.020 Manutenção da Secretaria Municipal de Arrecadação e Tributos, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.241260057.2.026 Manutenção da 
Cidade Digital , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 
0505.267811012.2.027 Manutenção do Aeroporto Municipal , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e 
material permanente, Exercício 2021 Atividade 1213.041220037.2.091 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - SEMINFRA, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e mat erial permanente, Exercício 
2021 Atividade 0202.041250037.2.005 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 
1314.201220037.2.096 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, Classificação 
econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.041210031.2.017 
Manutenção da Coordenadoria de Planejamento, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material 
permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.041220037.2.018 Manutenção da Secretaria de Municipal de 
Administração, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 
1415.041220037.2.110 Manuntenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.041240037.2.022 Manutenção da 
Coordenadoria de Controle Interno, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 
Exercício 2021 Atividade 0505.041280037.2.023 Manutenção do Recursos Humanos , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.041231007.2.019 Manutenção do 
Departamento de Contabilidade, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 
2021 Atividade 0707.131221006.2.030 Manut. e Funcionamento Secretaria Mun Cultura,Turismo,Esporte e Lazer
(COJUCEL), Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 
0303.040610010.2.013 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral, Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Exercício 2021 Atividade 0505.113340010.2.025 Manutenção do Programa 
Banco Cidadão , Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao(à) CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
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mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, em conta corrente através 
de transferência eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, informada na proposta de preços 
apresentada na sessão pública do processo licitatório. Caso os dados da fatura estejam incorretos, o(a) 
CONTRATANTE formalizará à CONTRATADA, e esta emitirá nova fatura, escoimada daquelas incorreções, 
abrindo-se, então, novo prazo para pagamento.

2. O pagamento será efetuado  em conta bancária da empresa CONTRATADA, fornecido com o mesmo número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho.

3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.

4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, 
Municipal, CRF - FGTS e Trabalhista - CNDT.

5. Conta Bancária para pagamento: Agência 754-4, Conta Corrente 16987-0, Banco do Brasil.

6. Caso haja alteração de conta corrente, a CONTRATADA deverá informar ao(a) CONTRATANTE a nova conta 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento.

7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pe lo servidor competente do(a) CONTRATANTE 
na nota fiscal apresentada.

8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 
do(a) CONTRATANTE.

9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

10. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a 
entrega dar-se-á mediante forma contínua de acordo com a necessidade do(a) CONTRATANTE.

11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ônus para o(a) CONTRATANTE incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
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1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei.

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n 8.666/93, 
dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações.

4.2. O preço do(s) objeto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 
situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 
8666/93 e alterações.

4.3. Fica assegurado o direito da CONTRATADA de ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 
feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados.

4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta.

4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Itaituba, localizada na Rod. Transamazônica, esquina com a Av. Maranhão, Bairro Bela Vista, s/nº, Itaituba - PA, ou 
em outro local indicado pela mesma, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 8h às 17h.

2. O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, 100% (cem por cento) novo e de primeiro uso, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com 
as normas vigentes.

3. O prazo de entrega do objeto da licitação será de 15 (quinze) dias, ininterruptos, a contar da data de recebimento do 
pedido. O objeto que apresentar algum tipo de desconformidade deverá ser substituído em até 05 (cinco) dias sem 
quaisquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

4. A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalment e, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao(a) CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa,  de  prepostos  da  CONTRATADA  ou  de  quem  em  seu  nome  agir, decorrentes do 
ato de entrega e armazenamento de material.
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5. A CONTRATADA irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

1 A fiscalização da execução do objeto do presente Contrato será efetuada por servidor(a) da Prefeitura Municipal de 
Itaituba, designado(a) pelo(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1. efetuar a entrega do objeto deste Contrato em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

1.2. arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive, 
licença em repartições públicas, registro, publicações e autentica ções do Contrato e dos documentos a ele relativos 
sem nenhum custo adicional para o(a) CONTRATANTE;

1.3. responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 
objeto do presente Contrato;

1.4. fornecer o objeto deste Contrato com especificações da marca ofertada na proposta de preços adjudicada 
e homologada;

1.5. excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser substituída a 
marca cotada do objeto deste Contrato por outro de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula;

1.6. cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais;

1.7. aceitar a fiscalização do(a) CONTRATANTE;

1.8. substituir o objeto deste Contrato que não atenderem as especificações contidas no Termo de Referência;

1.9. para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por 
autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com 
validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante
(s) da(s) Empresa(s);

1.9.1. o uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 
poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente;
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1.10. para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2021 - PE e seus anexos;

1.11. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 027/2021-PE.

1.12. conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 
para os servidores dos Órgãos de Controle Interno e Externo, em consonância com o art. 43 da Portaria 
Interministerial 424/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

1. Caberá ao(à) CONTRATANTE:

1.1. receber o objeto contratato e dar a aceitação observando as especificações do Termo de Referência -
Anexo I do Edital, bem como a proposta de preços adjudicada e homologada e os termos deste Instrumento 
Contratual;

1.2. impedir que terceiros forneçam objeto deste Contrato;

1.3. não aceitar o objeto deste Contrato em desacordo com as especificações do Termo de Referência anexo I 
do Edital, com a proposta de preços adjudicada e homologada;

1.4. solicitar a troca do objeto deste Contrato entregue em desaco rdo com o objeto do edital, da proposta de 
preços da adjudicatária, bem com os termos deste Contrato, mediante comunicação a ser feita pelo Departamento 
Competente do(a) CONTRATANTE;

1.5. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expe dida pelo Responsável do Departamento 
Competente, o fornecimento do objeto deste Contrato;

1.6. comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução deste Contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

1.7. fiscalizar o bom andamento das entregas do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, notificando, 
imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas;

1.8. pagar a fatura da CONTRATADA no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do(a) CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defes a, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções (além daquelas previstas no Edital do referido Pregão):

1.1. advertência, nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos para o 
Municipio de Itaituba;
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1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, hipótese de 
recusa em assinar o instrumento de contrato ou receber a ordem de serviço ou de compra, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo(a) CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no 
item 3 Cláusula Décima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo
(a) CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no item 3 
Cláusula Décima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
CONTRATANTE por até 2 (dois) anos;

1.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do(a) CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

3. Para os fins da infração elencada no subitem 2.3 acima, reputar -se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
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90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações vigentes.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do(a) CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.º 8.666/93.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi deração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do(a) 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

8. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação, impedimento de contratar com a 
Administração do?(a) CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA  RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

5.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.2. relação dos pagamentos já efeturados e ainda devidos;

5.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 
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1. É vedado à CONTRATADA:

1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do(a) CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei;

1.3. a subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo(a) CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ITAITUBA - PA, 01 de Junho de 2021.

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
 CNPJ(MF)  05.138.730/0001-77

    CONTRATANTE

    TSA - COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI
    CNPJ 83.670.539/0001-85

    CONTRATADA
Testemunhas:

1.______________________________________________________________ CPF/RG _______________                                      
2.______________________________________________________________ CPF/RG _______________                                                                                                                                 
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